
Hospital e mÃ©dica sÃ£o condenados a indenizar bebÃª

Fornecedor responde por erro independentemente da culpa. A regra, prevista no CÃ³digo de Defesa do
Consumidor, foi aplicada pela juÃza Delma Santos Ribeiro, da 1Âª Vara CÃvel de CeilÃ¢ndia, para
condenar o Hospital SÃ£o Francisco e uma pediatra a pagar R$ 200 mil de indenizaÃ§Ã£o por danos
morais, R$ 11 mil por danos materiais e pensÃ£o vitalÃcia de dois salÃ¡rios mÃnimos a uma recÃ©m-
nascida que teve paralisia cerebral por excesso de bilirrubina no sangue. A decisÃ£o foi mantida pela
2Âª Turma CÃvel do Tribunal de JustiÃ§a do Distrito Federal e nÃ£o cabe mais recurso.

A menina nasceu no dia 8 de janeiro de 2002, com 49 cm e 2,9 Kg e com todas as funÃ§Ãµes vitais
normais. ApÃ³s cinco dias teve febre e amarelÃ£o na pele, retornou ao hospital na companhia dos pais
para avaliaÃ§Ã£o mÃ©dica. A pediatra do plantÃ£o constatou febre de 39Âº e icterÃcia e, ao ver o
desespero dos pais, acalmou-os dizendo que era uma pequena cÃ³lica com icterÃcia fisiolÃ³gica.

A mÃ©dica receitou dipirona para o bebÃª. Solicitou alguns exames e, como o hospital nÃ£o tinha
laboratÃ³rio de plantÃ£o, recomendou que eles fossem para casa e retornassem no dia seguinte. Durante
a madrugada, o quadro se agravou. Ao chegarem ao hospital, os pais foram avisados que o estado da
filha era grave e que a recÃ©m-nascida deveria ser levada ao Hospital Materno Infantil (HMIB), pois
lÃ¡ havia UTI e recursos para salvÃ¡-la.

Ao chegar no HMIB, a bebÃª foi encaminhada Ã  UTI, submetida Ã  transfusÃ£o de sangue, entubada,
posta em banho de luz e medicada. Foi diagnosticada infecÃ§Ã£o, com suspeita de meningite, e iniciado
tratamento com antibiÃ³ticos. Ficou internada por 11 dias. Os pais foram informados que a filha sofrera
paralisia cerebral em razÃ£o do aumento expressivo da taxa de bilirrubina no sangue provocada pela
infecÃ§Ã£o. Enquanto os nÃveis normais de bilirrubina em bebÃªs de atÃ© 5 dias sÃ£o menores que
12 mg/dl, os da recÃ©m-nascida estava 39,5 mg/dl.

Segundo o laudo da perÃcia mÃ©dica, a nÃ£o realizaÃ§Ã£o dos exames solicitados foi determinante
para a evoluÃ§Ã£o do quadro. De acordo com o perito, os exames poderiam ter sido providenciados
com mais agilidade mediante a internaÃ§Ã£o hospitalar, o que proporcionaria, tambÃ©m, uma
observaÃ§Ã£o mais cuidadosa da paciente. O tratamento a que foi submetida no HMIB serviu apenas
para dominar a infecÃ§Ã£o, pois a Hiperbilirrubinemia jÃ¡ havia afetado o sistema nervoso central da
paciente.

O laudo constata, tambÃ©m, que para oferecer serviÃ§o de urgÃªncia 24 horas, o hospital deveria
contar com os prÃ©-requisitos estabelecidos pelo Conselho Federal de Medicina que determina a
necessidade de um mÃ©dico de plantÃ£o e estrutura de diagnÃ³stico e tratamentos mÃnimos.
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Tanto a pediatra quanto o hospital contestaram a aÃ§Ã£o. Ambos alegaram diligÃªncia no atendimentoe
apontaram o HMIB como responsÃ¡vel pelas conseqÃ¼Ãªncias desastrosas. Segundo a pediatra, ospais
foram avisados da necessidade de urgÃªncia nos exames e foram alertados para que procurassemoutro
laboratÃ³rio. O hospital alegou ilegitimidade passiva e afirmou que a pediatra estava no plantÃ£opara
substituir outro colega, mas que nÃ£o pertencia ao quadro de mÃ©dicos da instituiÃ§Ã£o. Ambosos
recursos foram negados.

De acordo com a sentenÃ§a da juÃza, o CÃ³digo de Defesa do Consumidor estabelece no artigo 14,
parÃ¡grafo 1Âº que a responsabilidade pessoal dos profissionais liberais serÃ¡ apurada mediante a
verificaÃ§Ã£o de culpa. Para a juÃza, â??a conduta da pediatra de mandar para casa um recÃ©m-
nascido com 39Âº de febre sem que um diagnÃ³stico preciso fosse determinado demonstra negligÃªncia
mÃ©dicaâ?•.

Quanto ao hospital, o caput do artigo 14 do CDC dispÃµe que os fornecedores de serviÃ§os respondem,
independentemente da existÃªncia de culpa, por conta da responsabilidade objetiva. A decisÃ£o foi
mantida pela 4Âª Turma CÃvel do TJ-DF.
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